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ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 

CONTRATO Nº 07/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO' DE 

SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DE CONTEUDO 

DIGITALIZADO E LOCAÇÃO DE SCANNER, QUE ENTRE Sl 

FIRMAM A CÂMARA MUNICIPAL, E A EMPRESA CLOUD 

SOLUÇÕES EIRELI DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2023. 

A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE PINHAO, pessoa juridica de direito público, 

situado na Praga Dr. Leandro Maciel, S/N CEP-49.517-000, Pinhdo SE, inscrita no CNPJ. Nº 07.166.543/0001-22, 

adiante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente o Sr. Edson Gil dos Santos, 

brasileiro, maior, residente e domiciliado nesta Cidade, e a empresa CLOUD SOLUGOES EIREL, localizada na 

Av. Pedro Paes de Azevedo, 130, Salgado Filho, CEP: 49.020-450 - Aracaju - Sergipe, inscrita no CNPJ sob. Nº 

CNPJ: 32.255.534/0001-55, doravante denominada contratada, neste ato sendo representada pelo Sr. Ricardo 

Luiz Oliveira de Carvalho, portador de RG. nº 131216-4 SSP/SE e CPF nº 951.848.215-20, reuniram-se para 

celebrar o presente Contrato, nos termos das Clausulas e condigdes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso |, da Lei nº 8.666/93). 

O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAGAO DE SERVIGOS DE LOCAGAOQ DE SOFTWARE 

PARA GERENCIAMENTO DE CONTEUDO DIGITALIZADO E LOCAGAO DE SCANNER PARA A CAMARA 

MUNICIPAL DE PINHAO/SE, de acordo com as especificagdes constantes da Dispensa de Licitação nº 014/2023 

e seus anexos, e orcamento da Contratada, de acordo com o art. 55, X da Lei nº. 8.666/93, passando tais 

documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUGAO (art. 55, inciso Il, da Lei n° 8.666/93). 

0 servigo sera efetivado no local e nas condições estabelecidas na Clausula Quinta deste instrumento. 

CLAUSL;LA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIGOES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso Ill, da Lei nº 

8.666/93). 

Em contraprestagdo aos servigos previstos na clausula primeira, obriga-se a CONTRATANTE a pagar ao 

contratado a importancia de R$1.450,00 (mil quatrocentos e cinquenta reais) mensais, perfazendo o valor total 

de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). 

§1° - O pagamento sera efetuado mensalmente apds liquidagéo da despesa, por meio de crédito em conta 

corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até o 10° (Décimo) dia subsequente do més, mediante a 

apresentagdo de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsavel pelo recebimento do objeto. 

§2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobranca, 

prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de regularidade perante o FGTS - CRF. 

§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendéncia de liquidagéo de obrigagdo 

financeira, em virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual. 
§4° - Nao havera, sob hipotese alguma, pagamento antecipado. 
§5° - No caso de atraso de pagamento, sera utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta 

Clausula, o indice Nacional de Pregos ao Consumidor - INPC/IBGE. 

Praga Leandro Maciel, s/n- CEP: 49.517-000- Pinhão- SE 

camaramunicipalpinhao@hotmail.com 
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§6° - Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram gg execução_ deste 

Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, 

emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGENCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei nº 8.666/93) 

Este contrato tem vigência de 12 (doze) meses, podendo, a critério das partes, ser prorrogado nos termos 

da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇO (Art. 55, inciso IV, da Lei nº 8.666/93) 

A contratada deverá estar disponível para realização dos serviços de acordo com a necessidade deste 

órgão; 

CLAUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORGAMENTARIA (art. 55, inciso V, da Lei n. º 8.666/93). 

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de 2024, conforme 

classificação orçamentária detalhada abaixo: 

10100 - CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 
01.031.0008.2001 — MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
3390.40.00 — SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 15000000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VIl e XIII, da Lei nº 
8.666193). 

A Contratada, durante a vigéncia deste Contrato, compromete-se a: 

. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigéncias de habilitação ou condigdes determinadas no 

procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua resciséo e aplicagdo das 

penalidades ora previstas. 

. Alocar todos os recursos necessarios para se obter um servigo, de forma plena e satisfatéria, sem ônus 

adicionais de qualquer natureza a Contratante; 

. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigagdes e tributos decorrentes da execugéo do Contrato, 

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer & Contratante comprovante de quitagdo 

com os órgãos competentes; 
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela 

cometidas na execução do Contrato; 

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal ou a terceiros decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagéo ou o 

acompanhamento pela Contratante. 

. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvaras, Licengas ou quaisquer outros Termos de Autorizagao que 

se fagam necessarios a execução do Contrato. 

. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. 

Praga Leandro Maciel, s/n- CEP: 49.517-000- Pinhão- SE 
camaramunicipalpinhao@hotmail.com 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 

. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e 

expressa anuéncia. 
i NN 

. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferéncia total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporagdo, sem prévia a expressa anuéncia do Contratante. 

A Contratante, durante a vigéncia deste Contrato, compromete-se a: 

. Efetuar o pagamento nas condigdes e preco pactuados. 

. Proporcionar & CONTRATADA todas as condições necessarias ao pleno cumprimento das obrigacdes 

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n°. 8.666/93; 

. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que devera 

anotar em registro proprio, todas as ocorréncias verificadas; 

º Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço, 

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. 

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei nº 8.666/93). 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, 

conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei nº. 

8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada: 

| - advertência; 

ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

Contrato, em decorrência de atraso injustificado na execução do serviço; 

U - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do 

mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 

Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei nº 8.666/93). 

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior, 

ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos laXle 

XVII do Art. 78 da Lei n°. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 

Parégrafo tinico - Quando a rescisdo ocorrer, com base nos incisos Xl a XVII do art. 78 da Lei supracitada, sem 

que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuizos, regularmente comprovados, que houver 

sofrido, conforme preceitua o $ 2° do art. 79 do mesmo diploma legal. 

CLAUSULA DECIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISAO (Art. 55, inciso IX, da 

Lei n° 8.666/93). 

Na hipétese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da 

Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei nº. 8.666/93. 

Praga Leandro Maciel, s/n- CEP: 49.517-000- Pinhão- SE 
camaramunicipalpinhao@hotmail.com 
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CAMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS 

CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XIl, da Lei nº 8.666/93). 

O presente Contrato fundamenta-se: 

| - nos termos da Dispensa de Licitação nº 014/2023 que, simultaneamente: 

. constam do Processo Administrativo que a originou; 

. não contrariem o interesse público; 

1l - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 

Il - nos preceitos do Direito Público; ” ) 

IV - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposigdes do Direito Privado. 

Paragrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessérios, em decorréncia deste 

Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasido, Termo Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERAGOES (Art. 65, Lei nº 8.666/93). 

Este instrumento podera ser alterado na ocorréncia de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lein®. 

8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§1° - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, 0s acréscimos e supressdes que se 

fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1° da Lei n°. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial 

atualizado do contrato. 
§2° - Nenhum acréscimo ou supressão podera exceder o limite estabelecido nesta condicao, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2°, Il da lei n°. 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAGAO (Art. 67, Lei nº 8.666/93). 

Na forma do que dispde o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93, fica designado pelo Presidente, pessoa 

responsavel para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro proprio todas as 

ocorréncias relacionadas com a sua execugdo e determinado o que for necessario á regularizagao das falhas ou 

defeitos observados. 

§1° - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

PARAGRAFO UNICO: Fica designada a Srº Gidelma dos Santos Bomfim, portadora do CPF: 031.348.925-45 
como Gestora deste contrato, e como Fiscal o Sr. Ney Paulo Andrade Almeida, portador do CPF. 004.957.255-52, 

para acompanhar e fiscalizar a execugdo do Contrato, anotando em registro proprio todas as ocorréncias 

relacionadas com a sua execugdo e determinando o que for necessario à regularizagio das falhas ou defeitos 

observados. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73, Lei nº 8.666/93) 

0 objeto deste Contrato seré recebido de acordo com o disposto art. 73, |, a e b da Lei n°. 8.666/93. 

Praga Leandro Maciel, s/n- CEP: 49.517-000- Pinhão- SE 
camaramunicipalpinhao@hotmail.com 

/7 CNPJ: 07.166.543/0001-22. : Jh 
Ú(,.ÁÉÚ ~— E e FNA Página 4 de 6



ESTADO DE SERGIPE 
. PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO (Art. 55, $2º, Lei nº. 8.666/93) 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Frei Paulo, Estado de Sergipe, como único 

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 

expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) 

testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Pinhão (SE), 02 de janeiro de 2024. 
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ON GIL DOS SANTOS 
PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PINHÃO 

CONTRATANTE 

CLOUDSOLUCOES — Assinadode forma digital por 
LTDA:3225553400015 FR mss 
5 Dados: 2024.01.02 13:12:40-03'00" 

CLOUD son_uçõdes EIRELI 
RICARDO LUIZ OLIVEIRA DE CARVALHO 

CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: g , . , , 
ng/éém otos Dandes Pempm, CPFNº 5134818545 

Pdew Bty Áuch tlch CPFNº O4. 9S3.2S5-S2 

Praça Leandro Maciel, s/n- CEP: 49.517-000- Pinhão- SE 
camaramunicipalpinhao Qhotmail.com 

CNPJ: 07.166.543/0001-22. 
Pagina 5 de 6



£ 

ESTADO DE SERGIPE 
PODER LEGISLATIVO — 

CAMARA MUNICIPAL DE PINHAO 

ANEXO | 

1- OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DE CONTEÚDO 

DIGITALIZADO E LOCAÇÃO DE SCANNER PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO/SE; 

QUANT VLUNIT | VLTOTAL 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND TOTAL (R$) (R$) 

SERVIÇOS DE LOCAÇO DE 
SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO 

1 |DE CONTEÚDO DIGITALIZADO E| MÊS 12 R$ 1.450,00 | R$ 17.400,00 
LOCAÇÃO DE SCANNER PARA A 
CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO/SE 

Pinhão (SE), 02 de janeiro de 2024. 

ÉÁE“ m[y/& Q&É 
EDSON GIL DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PINHÃO 

CONTRATANTE 

CLOUD Assinado de forma 

CLOUD SOLUGOES EIRELI SOLUCOES saucars 
RICARDO LUIZ OLIVEIRA DE CARVALHO |0 2 o tronsassssioo 

CONTRATADO(A) ' Sados 2020102 
534000155 13:40-43-03'00 

TESTEMUNHAS: 

$ CPFNº UB1.345. 92545 - 

N Ê Lot A,/m/z CPFN°_00% 959.255-S¢ 

Praga Leandro Maciel, s/n- CEP: 49.517-000- Pinhão- SE 
camaramunicipalpinhao@hotmail.com 
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